
Nº do Processo Breve resumo dos factos A decisão foi antes do Acórdão do TJUE? Qual a decisão antes do Acórdão do TJUE? Qual a decisão após o Acórdão do TJUE?

116/2020-T Fins terapêuticos Não Parcialmente favorável

137/2020-T Foi aceite e ganhamos no CAAD a 6/6/21 Não Favorável

179/2020 acessoriedade Sim Favorável

454/2017-T Isenção IVA Sim Favorável

372_2020T O facto do serviço de nutrição ser um serviço acessório tendo em conta os investimentos e gastos incorridos, utilização das instalações e mão de obra despendida. Refira-se que praticamos uma proporção de 65/35%, temos dois gabinetes de nutrição e dois nutricionistas que asseguram o serviço das 8h às 22.30h de segunda a sexta-feira e aos sábados de manhã.Não Favorável

169/2019-T Acessoriedade Sim Favorável

159/2019-T Acessoriedade Sim Favorável

170/2019-T Acessoriedade Sim Favorável

163/2019-T Acessoriedade Sim Favorável

373/2018-T Acessoriedade Sim Favorável

162/2019-T Acessoriedade Sim Favorável

668/2020-T Efectividade e decomposição artificial [- ausência de prova de que os clientes podiam adquirir modalidades sem nutrição e modalidades só nutrição; - ausência de prova de consultas dadas (nomeadamente, n.º de horas contratadas - indirectamente - à nutricionista não permitiam realizar as consultas facturadas e ausência de referência aos serviços de nutrição no formulário de adesão dos sócios)]. Não analisada a questão da finalidade terapêutica por não ter sido invocada no RIT, não obstante ter sido posteriormente invocada no processo pela AT.  Não Desfavorável

164/2019-T Acessoriedade Sim Favorável

161/2019-T Acessoriadade Sim Favorável

160/2019-T Acessoriadade Sim Favorável

408/2020-T Acessoriadade Sim Favorável

1074202001033182 O peso dos gastos do remuneratório com o nutricionista em comparação com todos os trabalhadores foi muito inferior, e os planos de nutrição e pacotes, não podem ser isentos de Iva, em virtude de não existirem gastos suficientes suportados com o profissional de nutrição.O acompanhamento nutricional , não se pode considerar isento de Iva, em virtude da disponibilização de direito de usufruir. Sim Desfavorável

404/2020-T Acessoriedade Não Favorável

399/2020-T Acessoriedade Não Favorável

395/2020-T Acessoriedade Não Favorável

380/2020-T Acessoriedade Não Desfavorável

477/2020-T Acessoriedade Não Favorável

571/2020-T Acessoriedade Não Favorável



549/2020-T Acessoriedade Não Favorável

599/2020-T Acessoriedade Não Favorável

609/2020-T Acessoriedade Não Desfavorável

519/2020-T Acessoriedade Não Favorável

593/2020-T Acessoriedade Não Desfavorável

551/2020-T Acessoriedade Não Favorável

504/2018-T processo mais antigo. AT referia acessoriedade da nutrição e o pack de serviços que teriam de ser tributados pelo fitness. Perdemos. Decisão veio depois da decisão do TJUE.Sim Desfavorável

727/2019-T processo mais recente. Vencemos, ANTES da decisão do TJUE. AT referia a decomposição artificial do preço (deixou de indicar a questão do pack e da acessoriedade). Apenas que na faturação o peso da nutrição é muito grande face à realidade, indicando a AT que o preço da nutrição foi artificialmente “empolado” para se conseguir cobrar menos IVA. Também indicaram não haver relação direta entre uma fatura com nutrição e as consultas efetivamente prestadas (ou seja, que se estavam a isentar serviços de nutrição não efetivamente prestados)Sim Favorável

442-2020 Em suma, a Requerida, entendeu que a Requerente não possuía os serviços de nutrição  para os fins terapêuticos que constituem requisito para a aplicação da isenção e, bem assim,  que ao serem os serviços de nutrição meramente disponibilizados e, não tendo logrado a  Requerente demonstrar ter prestado os serviços que faturou, não pode o serviço de mera  disponibilização da nutrição beneficiar da isenção em questão, e mais alegou, que a  Requerente, mesmo que exercesse a efetiva prestação de cuidados de saúde na aceção do n.º1  do artigo 9.º do CIVA, estar-se-ia perante um sujeito passivo misto, e nessas circunstâncias o sujeito passivo estaria obrigado a fazer o apuramento do IVA a deduzir utilizando as regras  do disposto no artigo 23.º do CIVA.Sim Desfavorável

CAAD-356/2019-T Fins terapêuticos Sim Desfavorável

43/2021-T Efectividade [ausência de prova da prestação dos serviços (n.º de horas semanais da nutricionista incompatível com as consultas facturadas; ausência de prova quanto à existência de gabinete de nutrição próprio; inexistência da possibilidade de compra de serviços de apenas nutrição; ausência de prova de registo na ERS)].Não Desfavorável

2,0205E+13 Efetividade/acessoriedade Sim Desfavorável

740/2019-T acessoriedade e finalidade terapêutica Sim Favorável

Inspeção tributária sem recurso a tribunalfins terapêuticos - dificuldade em comprovar as consultas dadasSim Desfavorável

544/2019-T Efetividade, que era um serviço acessório, e a efetividade das consultas e os pagamentos mensais Sim Favorável

1503201801139878 No nosso ginásio temos varias opções de mensalidades. Umas sem e outras com a consulta mensal de nutrição incluída. Temos nos nossos quadros uma nutricionista certificada.  Os nossos processos referem-se aos anos de 2014 e 2015, e devido a um problema com o TOC que tínhamos na altura, o ano de 2014 ainda espera por decisão do tribunal administrativo, sendo que o de 2015  já teve decisão favorável do tribunal arbitral.Sim Favorável


